
videncias. 
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IAUÍ 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sbiono 

inte Lei.: 	 . 	 .• 	/ 

çi 

a 

4 	
Art 1Q 	F'instituido o Fundo Iunicipal de Saude, deste  

que te poobjet]vo criar cond1çe$ financeira e de ge n 

d 	 dest 	aod 	 aude, esenvolvimento das açes 4 
Municipal de Saude,.qe compc 

H c. 
endem 

1 	o atend!mento a saude universalizada- 	-g reionajizada 

te interec 4. 

ri 

b meio 	Li 

,rdo 	c. i 

O 	diret 	.- 
A: 

4 

1 - 
e Saude: 

poiIticas 

E' c i pai 

--.---,--- ----- 

- 	) a 

'3i1s4 
TAALHDO COM O POVO  

LEI kg 

:. -. 

.- .. 	,. •- 	. Institui o Fundo Munc.lpal de 

Saude do Município de 	Santa 

y.. Rosa do Piau L e da outrds pro 

. 	 .. 	•. 	. 
tierrqulzada, r 	i 

II - aLg1]iiia sariltária, 

TIl a vgiJ?cia epidemio16gca e aç6es de saud 
.1 	.......... . 	. ........ 

re indldual e 

IV - o 	C ont'role e a fiscalizaçao das agressoes 

biente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em como a 

o'gan1zaç3es conponns das esferas federal e estadual 

At 2 0  —O FuMum]cipal de Saude ficará vincula 
1 * 

inte a SecretiaMunipl 
- 

de Saude 

Art. . 	Sãoatribuiç6es do Secretário Municipal 

1 	- gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelece 
de p11.cação dos seus recursos em_con -j unto com o Conselho M - 

 Al 

ILacoinpar1har,tayaljar_e decidir sobre a realiza ..,. 	. 	. 	.•,. 	-.• 
aoes1r1evistas no Plano Municipal de Saude, 

.bmeteaConselho Municipal de Saúde o pl 

caçao a cargo do Trnoem 	nso áncia com o Plano Municipa] 

:• 	
1. 	.i 	 . 	•1 	 • 	•: 	 - 

Pia Me,sin.',, 	 1325 	64MX-000 
Q22'410001-11 

L•• 

- Santa Rosa - 

.4 .  
p. 

de apli -j 

Sa6d.4 	rIY  

1 



monstra 

estabe 

de muni 

ria da 

Fundo; 

mprsti 

sos que 

ament á-  

despe -  

lo 	da 

atrimo- 

1 
esas; 

edicamen 

xecução--. 

Muni 

Cei r 

CIO 
a 

eriios 

np r es ti - 

unidacr 

' burvI t 	r 	u 

1 Í~ 

1 	 PFITU* NUN CIPAL 	 622 7 	322 
J SANtA ROSA DO PIAUI rr 

- - 

	

coma Lef 	DíretrizeA orçame1tárias do municlpio; 

- 
IV3subméterao Conselho Municipal de Saude as. 

çoesrnensaistde receitae' despesa do Fundo; 
- 	 - 

V' - subdelegr -  competencias aos responsaveis pe 

	

— 	 41 

]!eciméritos deprestaçaode serviços de saude que integram a : 

cipal, 

VI - assinar cheques com o responsavel pela Tesol 
•  

PrefeiLtura Municipal; 
" 

; l•• 	 e pagamentos das despesas JW 

VIII- firmarkonvnios e contratos, inclusive de4 

Imos, juntamente com.Prefe±to Municipal, referentes a re 
... 	 . 

serao administratados p10 Fundo; 

	

IX 	— manter os controles necessários à execução 
ra doUundo refer'entesa empenhJ, liquidação e pagamento 

&ó4récebi entodas receitas do Fundo; 

- --X' 	nterjem cood&naçao com o setor de patrir 
1 Preféiftura Mun1clpàl, oscontroles necessarios sobre os ben 

	

t. 	':;• 
niais .com carga ao Fundo; 

	

XI 	- encami•r à contabilitada geral do Municíp 

	

4 	a) mensalmente, as demonstraçoes de receitas e de 
i 	C 

bt±imetraJ4erite, os inventarios de estoques de 
s•i 

tose i ristrumentos médicos; 
J '4t  

	

4j- 	-.:.XII -- 	rmarcom - o responsavel pelos controles d 
r - V+ 

,õ4amentaria, asdemonstâ6es mencionadas no inciso XI, 	ç 

	

1) • . 4 	 -  

XIII 	jzovidenciar, junto à contabilidade geral ( 

1 
pi?o', asdemonstraçoesqüeindiquem a' situaçao economico-fin 

% 

nas demonstraç6es mericio 
* 	 - 

	

XIV 	manter.scontroi.es  necessarios sobre os cor 
.4-.. 	. 	¼;, 	!-•-. 

coritratos.deprestaçao delserviços pelo setor privado e dos 

•ff1Q$ feitos paraasaude;'- 

	

4 XV 	-manter o controle e avai.iação da produção d 
iieracias da rede municipal de saúde; 

rt4São 1curos do Fundo Municipal de Saude 
" 	 - 	

• 

_aks%v 	nciasoriunc.. do orçamento da S 

- 	4 

- - • 

Praça. &i Merco4t. •, ' 462-1205 - 64.5(X)-CY) - Santa Rosa - El. 
I, 41 .522 .244/ax» - )J 

idade" -1 
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Social e do orçamento estadual, como decorrncia do que d1spe o arti 

go. 30, VII, da Constituiço Federal; 

II - os rendimentos e os juros provenientes de aplicaçs" 4  

4 4 n fl n 4 

III - o prQduto de convnios firmados com outras entidades" 

financiadoras; 

IV - as prce1as do produto da arrecadação de outras rec Í.  

tas próprias oriunda das atividades econmicas, de prestação de se 

viços e de outras transferncia que o Município tenha diito a rec 

hr por for 	.li.edepopvio no setor; 

V - doaçes em especie feitas diretamente paeste Fundo 
§l- As receitas descritas neste artigo seraodepositadas 

obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantid.em agenci i  

de estabelecimento oficial de crédito. 
 

§ 22 - A gplicação dos recursos de natureza financeira 

jcner&: 	. 

1 - da ex,Lstncia de disponibilidade em funçãodo cump ;o 

programação; 

II -de prvia aprovação d.o Secretario Municip 	de Saisi 

§ 39 - As iberaç6es de receitas por parte do Mirnicipio, 

forme estipulado no inciso IV, deste art. serão realizadas ate no ri 

moo 10 (décimo) dia útil do ms 4 seguinte àquele em que sé efetiva 

as4éspectivasarrecadaç6es. 

Art. 59 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

1 	- disponibilidade monetária em bancos ou em caixa eEp _! 

cia:L oriundas das receitas especificas; 

II. - direitos que porventura vier a constitui; 

III - bens. m6veis e im6veis que forem destinados ao s 

de saúde do Municpio, 

IV - bensrnoveis e imoveis doados, com ou sem &nus, dc 

s,o sistema de sCtçie do Município, 

V 	- bensm6vei- s e -  im6veis destinadas à adminitração 

sistema de saúde do Município. 

ParrafoÚflicC - Anualmente se processará o inRentário J-:3J 

benis do Fundo e seis 4a1& 

Praça b Merc 	s/n.'Fo' 
CX 

64.52-000 - 
)J4j 

Santa Rosa - 
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Art. 6 - Cnstituem passivos do Fundo Municipal de Saúd€ s 

obrïgaç6es de cr1allir natureza que porventura o Município venha a a13  

sumir para a manutenão e o fucionamento do sistema muniã.pal de 

de. 

Art. 72 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidencia-, 

rá as poilticas e o programa de trabalho governamentais, dbservados " 

o Plano Piup1anu-a1 e a Lei de- Diretrizes Orçamentárias, e os prin4 

pios da universalidade e do equilibrio. 

§ 1 9  - O orçamento do Fundo Municipal de Saude itegrara 	o '  

orçamento dó Munlcpo, em obediencia ao principio da unidáde. 

§ 22 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará 

sua elaboração e na dua execução, os padr6es e normas est.belecida 

na legislação pertinente. 

- Art, 8 - Antabilidade do Fundo Municipal de Saúde, 	1.1 

por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonia] e orçamci - 

tária do sistema municipal de saude, observados os padrese normas 

tabelecidos najegislação pertLnente 

Art 99 - A contabilidade será organizada de forma ptL 

o exercício das funç6e6 de controle prévio, concomitante e subsequL 

e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços 

-ç' consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como'iiterpre 

e analisar os resultados obtidos. 

Art. 10 - A escrituração contábil será feita pelo' método 

partidas dobradas. 	j. 
§ 19 - A cdtabi1idade emitirá relatúrios mensais de ges 

inclusive dos' custos4os serviços. 

§ 29 	Enteide-se por relatórios de gestão os ba1ancetes 

sais de receita e despesa do Fundo Municipal de Saúde e demais dem 

traçes exigidas pela Adrninistração e pela legislação pert4jente 

§ 39 	As .demonstraç6es e os re1atrios produzid 	passaL 

a Integrar a-contabilIdade geral. do Município. 

• Art. 11 - Irnediatameh 

to, o Secretário 	'.. 

trais, que serao distib 

- Priça &, Merca*,,,/n..Fo 
ç,,Gç 

ap6s a promulgação da Lei. 'de Orçam 

vará o quadro de ctas trim• ;-

"e as i.idades executoras do sisten, 

- 	- Santa Rosa P1.,. 
4iXX1'/i 	 . 
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municipal de satde. 

Paragrafo Único - As cptas trimestrais poderio ser altera 

durante o exePccio, observados o limite no orçamento e o comporta 1 

to da sua execuço.  

Art. 12- nenhuma despesa sera realizada sem a necessaria uL 
torizaço orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de insuficigncia e omiss6 

orçamentárias poderio ser utilizados os créditos acjicionais suplem i- 
i. 

tareS e especiais, autorizados por lei e aberto por decreto do pod. c"fl. 
executivo municipal.: 

• 	Art. .13 - A4desPesa do Fundo Municipal de Saúde se consti 

rá do seguinte: 	 . 

financiamento total ou parcial de progamas integrad 

de saúde desenvo]vido pela Secretária Municipal de Saúde ou com 	La 
3. 	. 

coriveniados;  

II-pgamento de vencimentos, 	salarios, 	gratificaçoes 	10 

pessoal dos 6rgos ou entidades de administração direta ou indiret, 

que participem da execuçao das aç6es previstas no artigo 1 9  da pre. 	ri' 

te Lei; 

III - pagamnanto pela prestação de serviços 	as entidades 

direito privado paraexecuç.o de programas ou projetos espec{fic 

setor de saúde, .obsevado o disposto no § 1, 	art. 	199 da Constit 

ço Fed,erpi; 

IV 	-aquiç.o de material permanente e de consumo e 

tros insumos 	 desenvolvimento dos 	 de necessários ao 	 programas 	saui 
.. 

•. , 	 . ,,. 	V. -construçao, 	ref9rm, 	ampliaçao, 	aquisiçao ou locay 

" 
de Imúveis paadéq.uaço da rede flsica de prestação de servi' 

saúde no muriicipio; 

VI 	- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 

gestão, planejamento, 	admin1straço e controle das açes de saúde; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitaço e ape- 

çoamento de recursos humar 	s em saúde; 

VIII - at 	1 jm 	•espe. 	diversas, 	de caráter urgent 	e 

Praça &, MercirJo, iln: 	Fonr 	• 64.5(X)-000 - Santa Rosa - P1. 
C.GL. .522.2441001 -11 
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inadiavel, necessarias a execuçao das açoes e serviços de saude rn- i1. 
-- nados no artigo 12  da presente Lei. 

Art. 	14 - A execuçao orçamentária das receitas se proces. 

através da obtenção do seu produto nas fontes determinanas neste i 31j 

Art. 15 - 	 Fundo Municipal de Saúde terá vigncia ilimL td 

Artr. , Fica 	Poder Executivo autorizado a abrir crédito ak ciF 
nal especial no va1r de CR$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

•cru2eirQs reais) para cobrir as despesas de implantação do Fundo 1 

cipal de Saúde de que trata.a1 prsente Lei Ilt 
Par&grafo Único - As despesas a serem atendidas pelo pre 

crito correrao a conta do cdigo de despesa 4130, 	Investimento 

- •. 	 gime de execuçao especial, 	as quais serão compensadas com os recu os 

oriundo 	do art. 	43, 	§§ e incisos da Lei Federal n 2 	4.320/64. 
17 

Art. 16 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publi ça 

11evog e~das as dlsposiç6es em contrário. 	 . 

- 	

..: Santa-- Rosado -Piaui, 	em 06 de dezembro de 	1.993 

- 

ØAQUIMCASTL0 t3 RÃNCO 
PFEIT0 	MUNICIPAL 

mió 
APROVADO 9Ro3 

M'tí 	-a- 	{CO ) 	 L4djO 

APROVADO POR 

Pr'a eb Meyco, sir 	 • Santa Rosa - 

'1-,' 


